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Requer informações do Poder Executivo sobre a previsão de início
das  obras  de  reconstrução  da  ponte  na  estrada  municipal  José
Jordão Plazo -ASS373-, sobre o córrego da Água do Matão

Considerando que, na primeira semana da atual gestão, exatamente
no dia 6 de janeiro, a ponte existente na Água do Matão, reforçada e reformada em 2023 -numa
parceria entre Prefeitura e moradores-, foi interditada pela Secretaria Municipal de Obras por 'falta
de segurança;

Considerando  que,  mesmo  interditada,  a  ponte  continuou  sendo
utilizada por pedestres, ciclistas e até motociclistas, que conseguiam passar pelo local;

Considerando  que,  no  dia  16  de  junho,  a  Secretaria  Municipal  de
Obras,  sem  qualquer  aviso  prévio  aos  moradores,  decidiu  retirar  a  ponte  existente  no  local,
impedindo  que,  até  mesmo  pedestres,  pudessem  atravessar  sobre  uma  passarela  no  córrego
existente;

Considerando que, em 2023, atendendo solicitação dos moradores da
Água do Matão, o deputado estadual Eduardo Matarazzo Suplicy (PT-SP) destinou uma emenda
parlamentar no valor R$ 250 mil para a construção de uma nova e moderna ponte no local;

Considerando  que,  em  2024,  foi  aberto  processo  licitatório  para  a
contratação de empresa visando a construção da ponte, mas não houve construtora interessada,
resultando em 'licitação deserta';

Considerando que o período eleitoral de 2024 acabou  impedindo um
novo processo licitatório, atrasando a tão esperada construção da nova ponte;

Considerando que recentemente, numa iniciativa do Poder Executivo,
em 14 de março de 2025, foi protocolado projeto de lei abrindo crédito especial no valor de R$
263.154,45 para construção da ponte na estrada municipal José Jordão Plazo -ASS373-, no córrego
da Água do Matão;
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REQUERIMENTO Nº 422/2025
APROVADO
26ª Sessão Ordinária - 11/08/2025
Presidente: PAULO MATTIOLI 



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br

Fls. 2

Considerando que, 10 dias depois de protocolado, no dia 24 de março,
após rápida tramitação e aprovação na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto foi discutido e
aprovado por unanimidade em plenário na Câmara Municipal, retornando ao Poder Executivo para
ser sancionado e promulgado;

Considerando, no entanto, que, desde o dia 6 de janeiro, cerca de 50
famílias  moradoras  daquela  região  continuam 'isoladas'  e  usando como única  alternativa  a  rua
'Maria Custódia Nogueira Cobra Cirino' -ainda sem pavimentação asfáltica-, que interliga o bairro
rural à avenida Rui Barbosa.

Considerando  o  inestimável  prejuízo  dos  produtores  rurais,  que
dependem  da  ponte  para  chegar,  com  maior  rapidez,  à  cidade  para  entregar  ou  comercializar
hortaliças e verduras;

Considerando  o  incalculável  prejuízo  dos  moradores  que  possuem
estabelecimento comercial naquela área rural e dependiam da ponte como principal acesso viário
de seus consumidores.

Requeremos,  após  aprovação  em  plenário,  que  seja  encaminhado
ofício  ao  Poder  Executivo,  na  pessoa  da  senhora  prefeita  Telma  Gonçalves  Carneiro  Spera  de
Andrade, solicitando que a mesma, após consulta à Comissão Municipal de Licitação e à Secretaria
Municipal de Obras e Serviços, responda à essa Casa de Leis as seguintes questões:

A - Em que fase se encontra o processo licitatório para contratação da
empresa responsável pela construção da ponte na estrada municipal
José Jordão Plazo -ASS373-, sobre o córrego da Água do Matão?

B  -  Pelo  edital  do  processo  licitatório,  qual  é  a  previsão  dada  à
construtora para o início e o prazo máximo para conclusão da obra?

SALA DAS SESSÕES, 11 de agosto de 2025.

REINALDO FARTO NUNES-PORTUGUÊS
Vereador do Partido dos Trabalhadores
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